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INTERESSADA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGTA E rNOYAÇÃO.
ASSI"]NTO: DISPENSA DE LICITAÇÀO - LOCAÇÃO DE IMOYEL _ INSTALAÇÃO
E FINNCIONAMENTO DA SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIÁ9 TECNOLOGIÀ E INOYAçÂO -ALDEIAS ALTAS.MA.

EMENTÀ; DISPENSA DE UqTAÇÃO LOCAÇÂO DE

IMÓVEL CLI}yPRNff,NTODÂS EXGÊNCIAS DO ART.26 DA

ITI N" 8.666193, DENIRO DO UMITE PRECEITUADO NO

ART, 24, INC X DA LEI NO 8.66619] E ALIERA@ES

POSTERIORES E LEI NO8245/1991.

A COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo solicitou a análise do referido

processo ticitatório, com vistx a proferir p.rÍecer âcercâ da tegularidade do processo de

dispensa de licitação para locação de um pédio uóano, sob a administração e propriedade

do Sr. Emeruon Leandro Lima de Souza, CPF: 977.874.4ú-2A, pelo período de 12 (doze)

meses, imóvel este localizado na Avenida João Rosa, S/N - Centro Aldeias AItas/MA O

prese nte imóvel sená destinado à irxulação e funcionamento da Secretaria Municipal de

Educação, Cênci4 Tecnologia e Inovação, vinculado a esm rnesÍnâ secretaria, conforme

descrição anexa aos autos.

C-onstam dos aúos os seguimes documernos: Ofício n" 270 /2021 - Secretaria

Municipal de Educaçâo, Ciência, Tecnologia e Inovação, Contrâto de âfoÍamento do

imóvel, Documentos pessoais do proprietráLrio do imóvel, Laudo de Avaliação do imóvel

Despacho do Gabinete da Sectetária para o Setor Contábil, Dotação Orçamentâria,

Declaração da Otdenadota de Despesas, Despacho para CPL, Resposta da CPL com

enquadramento da dispensa de licitação, Minuta do Contrato, denre outtos.

Este é em síntese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma abúo:

2. PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, impende destacar que este parecer refere-se apenas às questões

jurídicas constantes no processo administrativo em arúlise, uma vez que a Procuradorialurídica

CONSULENTE: COMISSÃO PÉRMANENTE'DE LICITAçÃO
PROCESSO

1. DO RELATORIO
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não dispôe de conhecimentos técnicos no que t:rnge às especíicaçôes dos obietos presentes do

procedimento em questão.

Ponanto, tomarrFse as inÍonnações como técnicas dotadas de verossimilhanças, pois

não possú a Procuradoria Júdica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar

investigaçôes para aÍerir o acerto, a conveniência e a opomrnidade dos atos administradvos a

serem realizados, impúionados pelo processo licitatório.

Não sendo responsável, tamMm, pela continüdâde deste procedimento,

principalmente no que tante à execu!ão do contrato a ser celebrado. Diante disso, passemos ã

análise do processo administrxivo nos termos do qrr dispôe o anigo 38 daI*i n" 8.666/93.

3. DA FTTNDAMENTAÇÃO

O órgão responsável justifrca a necessidade da locação do imóvel para insalação e

funcionamento da Secretaria Muoicipal de Educação, Gência, Tecnologia e Inovação, em raáo

do pédio residencial em tela apreseftâr as carâaerisdces adequadas para a finalidade descrita,

vez que, yla locdbaão ftica e disponibilidade de mercado, o mesmo revela-se não só

adequado, como também oportuno pare o uso, mediânte contrato de locação pela

edministração publica Municipal, revertendo em amplos benefícios para a população.

Considerando ainda que o valor da proposta apresentada pelo proprietário do imóvel

também se revela apropúdo, pois, esú dentro dâ rÉdiâ de realidade do mercado imobiliário

local, assim considerando o l,audo de Âvaliação do imóvel anexo no processo.

A locação de imóveis de panicu.lar por pare da Administração Pública é prevista no

Inciso X, doArt.24, da Í,ei n" 8.66611993,otseja.é czso de Dispensa de Licitação, contudo

é necessário obsewar os seguintes elementos, segundo lição de Alice Gonzales Borges (1995,

p.78), segr:ndo a qual para que a Âdministração Púlta possa se wilizâr da possibiLidade de não

realizar a licitação, u:zida pelo artigo suprâcitado, é imprescindível que observe dois

pres supostos:

- A iustificação e comprovagão obietiva de que o prédio, realmente, condiz com a
necessidade de instalação e loca'lizaçío das atividades aspiradas pela Adminisração
Pública, e;

- Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel para que esse
nào se encontre superfatuÍado,

No caso vertente, ratiÍica-se que a locação do imóvel em apreço será destinada a

utilização específica, qual seja, a instalação e funcionamenro da Secretaria Municipal de

I
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Educação, Gência, Tecnologà e Inovação, imóvel este que deve atendet de forma

incontestâvel, as finalidades precípuas da Administração, ttndo preço compatível com o de

mercado, segundo avaliação previa-

Dessa form4 fica totalmente claro que ao câso em tela, apüca-se a hipótese

prcconizada no art. 24, inciso X da Lei Federal n" 8,666 /1993, aJltenÀa e consolidada, para a

dispensa da licitação, veiamos:

An2+. É dispens,ável a licitaçâo:

(..)

X- para a compra ou locação de inÉvel desüado ao atendimenm das
finalidades precípuas da administraão, cujas necessidades de instalaçâo e
localizzção condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja compativel
com o valor de mercado, segundo avaliação pÉvia-

Quanto a esta hipótese de conratação direu, o ilustre professor Marçal Justen Filhol

leciona que:

A ausência de ücitaçâo na hipótese de compra ou locação de imóvel deriva da

impossibilidade de o interesse sob tutela estatal ser saúÍeio através de outro
imóvel, que não aquele selecionado. As caracteristicas do inóvel (tais como
localização, dinrnsão, edificação, destinação etc.) são rrlevantcs, de modo
que a AdminÀtraçâo não tem oúra escolha.

Quando a Administmção necessita de inóvel pan destinação peculiar ou com
l'r,cdbação detendnada não se toma possivel a competição entre
paniculares. Ou a Administração encontn o imóvel que se presta a atender
seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipotese, cabe-lhe adquirir (ou
locar) o inóvel disponive! na segunda, é impossível a locaçâo ou aquisição.

Ainda a respeito do tem4 o Tribunal de C-ontas da União' destaca o que segue:

É dispensável re,li"ção de procedinrnto Licitarório, com supo rte no an.24,
inciso )( da I-ei no 8 .666/ 1993, yan a conpra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finaliúdes precípuas da AdminÀtração, cujas
necessidades de instalação e kx,l;^ção condicionem a escolha, desde que o
preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avüação pévia.

No nrsmo sentido, estâ mesmâ Crrte de C-ontas tem apresent2do seus e[tendimentos

jurisprudenciú, senão vejamos:

I 
JLISTEN FILHO, lúâçal. Cooeoúrios à ki de Licitaçôes e C-ontratos Administrativos. 16. Ed rev., arual, e

ampl. Brasflà: Revista dos Tribuoat, 2014.
2 Bnsil Tôunal de C-oaras da União. Licitaçôes e contratos: orienrações e jttispnrdêocà do TCU/Tribunal de
Conras da Uniâo. 4. ed rev., atual e ampl Brasília: TCU, Secreraú-Geral da Presidência: Senado Federal,
Secretaú Especial de Editoração e Pubücaçôes, 2010.
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Somente deve ser utilizada a dispensa de licitação pan locação de imóvel
quando ficar coúgurada sua especíicidade, cujas mstalações e localização
evidenciem que ele é o único imóvel que atende o interesse da administração,
fato que deverá estar devidamente demorsrado no reslxcúvo processo
administrativo.
Acôrdáo 444 / 2008-Plenário

[Ii entretanto, urn outro aspecto que deve ser abordado - a utilização de

dispensa de licitaçâo para realbar abcação do imóvel, com base no art. 24,
inciso )i, da I-ei no 8.666,/93. Com as devidas vênias, discordo nesse ponto da
unidade técnica, que entendeu que o caso concreto se enquadra na hipótese
previsa no referido dispositivo.
O an. 24, inciso )Ç da I*i de Licitações estabelece ser disper»ável a licitação

"para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendirnento das

finalidades precípuas da Administr+ão, cujas necessidades de instalação e

loeÁtz2ção condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja compatível
com o valor de metcado, seguodo avaliaçào prér'ra".
Verifica-se, ponanto, que a utilização desse dispositivo só é possível quando
se idemificaum imóvel específico cujas instalações e localização sinalizem que

ele é o único que atende o interesse da administração. Nesse sentido se

mardfes..'n Másal Juten Filho e Jessé Torres Pereira Júnior a respeito desse

comando legal:
".{ ausência de licitaçâo derita da impossibüdade de o ioteresse sob a rutela
estam.l ser satisfeito através de outro imóvel que não aquele selecionado...
Antes de promover â contràtação dircta a Administração deveú comprovar
a impossibilidade de saúfação do interesse sob tutela estatal por outra via e
apurar a inexisência de outro imóvel apto a atende- 1o... " @,IarçalJ us ten F'ilho,
C-omenráios à ki de Licitações e Contntos Administr:tivos, 11 "Edição, pag.
250).
'Em principio, a Administnção comptir ou loca rrrdiante licitação, tais e

tantas podem ser as contingências do mercado, variáveis no tempo e no
espaço, a vióilizarem a competição. Mas se a operação tiver por alvo imóvel
que atenda a necessidades especificas cumúdx de ins.úção e localização
dos serviços, a área de competição pode estreitar-se de rnodo a ersejar a

dipensa... Nestas circursúncias, e somente nelas, a Administração compraá
ou locará diretarnente, inclusive pata que nào se &usre a finalidade a acudir"
(|essé Torres PereiraJúnior, Conrntários à l"ei das Licitações e C-ontrataçôes
da Administraão Píbl;ra s^Edaão, ya.277).
Acórdào 144 /?§08 Plenário (Yoto do Minisno Relator)

É inrportante salientar que, em julgado mais recente, o Plenário do Tóunal de Contas

da União r€coúeceu a possibilidâde de utilização da contratação direta frmdarnentada no art.

24, X, da ki Geral de Licitações, mesmo na hipótese de exüü mais de um imóvel que possa

dender à necessidade da Adminttração Pública, nos termos do Acórdão a segut transcrito:

Mesmo que vários imóveis sadsfaçam as condiçôes dese)adas pela
Administr:ção, enconrir-se na esÍera do poder discricionário do gestor
contratar a locação por meio de dispensa de licitação (an. 24, inciso & da tri
8.666/ 1993). G motivos adotados para a seleção não se limitam
necessariamente ao valor ô aluguel sendo possivel - e aú desejável - a

corsideração de outros criérios, devendo-se observar as exigêncix legú de
adequada motivação para a opção escolhida e de demor»tração da
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compatibilidade do valor da contratação com parâmetros de mercado (an. 26
daki8.666/ 1993).

Leórdío 20/2075-Ptenário

Impona dizer que, em havendo mais de um imóvel que supra os reqúitos ense.iadores

da hipótese de dispensa. a escolha do Agente público deve restar jrstificada nos autos do

processo, devendo ser atingida através da observância de aspectos técnicos, não necessariamente

ligados ao valor do aluguel

Ademais, há & se destacar qra, de acordo com o l-audo de Avaliação de Imóvel

Urbano constante nos prcsent€s autos, a constitui$o física do imóvel a ser locado caracteriza-

se como necessário, rcndo em visa a aiüdade fim que seá desenvolvida no imóvel possuindo

as caracteúticas necessárias para desenvolver as atividades da Secretaria Municipal de

Educaçào, Gência, Tecnologia e Inovação.

Além disso, entre mdos os aspectos das corr:atações públicas, a instrução do processo

administrativo corstitü elemento essencial para a verificação de legalidade de uma avença

formalizada pela Administração Pública.

Quamo à insuução processual para a contratação direa o att.26 dalrrei tf 8.666 /93

e suas aherações, inÍomum que as dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas

e pubücadas na imprensa oficial, sendo assim o procedirnento deve ser instrúdo com elementos

que apo[tem es razôes da escolha do contratado, e jusdfic aava do preço, ir tcúis:

ÂÍt. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 40 do an. 17 e no inciso III e

seguintes do er.. 24, as situações de inexigibilidade referidas no an. 25,
necessariamente jusúicadas, e o retardamento previsto no final do par:ágnÍo
único do art 8" desta Lei deverão ser comunicados, dentro de I (tés) dias, à

auoridade superior, para ratificação e púlicaçâo na imprcnsa oficial, no
prazo áe 5 (cinco) .liz., como condição para a eficácia dos atos.
ParágnÍo único. O processo de dispensa de licitação, de inexigibiLidade ou de
reurdamento, prwiso neste anigo, seá instrúô, no que coúer, com os
seguintes elementos:
l- Car:lclc;naáo da sinraçâo ernergencial ou cümitosa ou de grava e

eminenr úco à segunnça púlica que irxtifiqr a dispcnsa quardo for o
câso-

II - raáo da escolha do fomecedor ou executante;
III - jtsúicativa do preço.
IV- documento de aprovação dos projetos de pesqúa aos quais os bens
serão alocados.

Desta feiu, úlumbra-se o perfeito enqu:rdnrmenro legal entre a stuação fática e a

hipótese de dtpensa constanrc no art .24 üIr.i n'8.666193, bem como aos demais dispositivos

deste diploma legal, não havendo óbice para o seu prosseguirnenro.
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Quanto a minuta do contffo em anexo, bem como o rol de disposiçôes obrigatórias

previstas no an. 55 da lei Fedenl rf 8.666/ 1993, percebe-se e prcsença dos elementos

essenciais para o perfeito eftendiÍnento, por ambas as paÍes, de seus direitos e obrigaçôes

orir.rndos desta avença-

Pelo exposto, conclúmos que o processo administrativo se encontra apoiado na lri
de Liciraç&s e Clntralos, iá que fora demonstrado o cumprimento das condicionantes exigidâs,

através de previa avaliação, e da necessidade do bem em relação ao serviço desempeúado, uma

vez que as caracteúticas do imóvei atendâÍn às finalidades precípuas da Administração Pública

e o preço praticado se revela compadvel com o valor de mercado, conÍorme explanado.

4. DA CONCLUSÃO

Diante de todo o eryosto e observado o valor a ser praticado na contrâtâção que não

poderá ser superior aos prcços cornparátivamente pnricados no mercado, esta Procuradoria

Jruídic4 posiciorn-se no sentido de atestar a regularidade da minuta do contrato, bem como a

regularidade da dispensa de licitação, nesrc caso em específico, para um peíodo de 12 (doze)

meses, haja vista enquadnr-se no desígnio do an. 24, inc X. dalei n" 8.666/ 93 e suas aherações.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor.juizo.

Aldeias Altas/M,\ 05 de janeiro de 2022.

Francisco Lima Neto
Procurador de Aldeias A.ltas/MA

N" 18233

Alns

r Jesus Santos lobato Filho
Geral de Aldeias Aitas/MA

OAB/MA N" 18751

Larissa Cameiro da Conceição
AssessoraJúdica - PGM - Aldeias Altas,/MA

oAB/MAN. 17221
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